[image: image1.png]


República Federativa do Brasil
Estado do Rio de Janeiro
Câmara Municipal de Varre-Sai

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO PRIMEIRO PERÍODO ORDINÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARRE-SAI, LEGISLATURA 2025 A 2028.
Aos vinte dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, realizou-se a reunião extraordinária do Segundo Período Ordinário da Câmara Municipal de Varre-Sai Legislatura 2025 a 2028, convocada em atendimento ao Ofício Circular nº 003/2025 e Mensagem nº 031/2025 do Executivo Municipal. A seguir, o senhor Presidente deu por aberto os trabalhos, determinando ao Primeiro Secretário, que fizesse chamada dos Vereadores finda qual constatou-se a presença de todos os Edis. Em seguida, passou os trabalhos para a ordem do dia. Em segunda discussão na forma regimental, foram aprovadas por unanimidade as seguintes matérias: Do Executivo Municipal, Projeto de Lei nº 955/2025, encaminhado pela Mensagem nº 024/2025, que cria o programa de recuperação fiscal – REFIS VARRE-SAI 2025, que estabelece incentivo e benefício para o pagamento dos tributos municipais que menciona, considerando a necessidade de aprimoramento na arrecadação tributária municipal e Projeto de Lei nº 960/2025, encaminhado pela Mensagem nº 030/2025, que autoriza o Poder Executivo a conceder premiações por ocasião do II prêmio Magda Soares e dá outras providências. Em Primeira Discussão na forma regimental, foi aprovado por unanimidade a seguinte matéria: Do Executivo Municipal, Projeto de Lei nº 961/2025, que autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Especial no Orçamento de 2025 objetivando Convênio de Educação em Saúde e dá outras providências. Não havendo mais matéria para ser discutida na Ordem do dia o Sr. Presidente encerrou os trabalhos da presente reunião, convocando extraordinariamente a Casa para apreciar em segunda discussão, o projeto de lei nº 961/2025, para segunda-feira próxima, após a Reunião Ordinária, da qual para constar foi lavrada a presente Ata que será lida e discutida na próxima reunião. 
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